
PARECER 299/2000 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  SOBRE O PL 
229/1999 
Tendo a autoria do Nobre Vereador Ítalo Cardoso, a presente propositura objetiva dar o 
nome de "Rua Adelina Maria de Jesus" ao logradouro público inominado conhecido como 
Rua Um, com início no logradouro conhecido por Rua Paulistas e término na Rua 3, situado 
no Jardim Bandeirantes, no Distrito de Pedreira. 
Recebidas as informações que solicitara ao Executivo, pôde a  Comissão de Constituição e 
Justiça opinar pela legalidade da matéria, apresentando, no entanto, um substitutivo para 
atender às sugestões de CASE-4. Por sua vez, a  Comissão de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente também se postou favoravelmente  à medida, na forma do 
substitutivo acima referido. 
No âmbito da competência desta Comissão, quanto ao mérito e ao interesse público que 
nos cabe analisar, entendemos que a propositura em causa deve receber a aprovação desta 
Casa de Leis, mormente por se tratar de homenagear uma respeitada cidadã paulistana 
que, segundo os dizeres da Justificativa deste PL, teve importante participação nas 
atividades de diversas entidades paroquiais e assistenciais da região de Pedreiras, vizinha 
da Represa Billings. Devido às suas ações de caridade, a "Dona Adelina", como era 
conhecida, deixou muitos admiradores e conhecidos entre os habitantes desses bairros 
carentes da Zona Sul deste Município. 
Pelo exposto,  o nosso parecer é favorável  e alinhado com o substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 18/04/00 
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